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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 449, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal relativa
ao parcelamento ordinário de débitos tri-
butários, concede remissão nos casos em
que especifica, institui regime tributário de
transição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DOS PARCELAMENTOS

Seção I
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas de Pequeno Valor

Art. 1o As dívidas de pequeno valor com a Fazenda Na-
cional, inscritas ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas
ou parceladas, atendidas as condições e os limites previstos neste
artigo.

§ 1o Considera-se de pequeno valor a dívida vencida até 31
de dezembro de 2005, consolidada por sujeito passivo, com exi-
gibilidade suspensa ou não, cujo valor não seja superior ao limite
estabelecido no caput do art. 20 da Lei no 10.522, de 19 de julho de
2002, considerados isoladamente:

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de
substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas
outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e

III - os demais débitos administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil.

§ 2o Observados os requisitos e as condições estabelecidos
em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do
Secretário da Receita Federal do Brasil, os débitos a que se refere este
artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:

I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com
redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta
por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre o valor do
encargo legal;

II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução
de sessenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e
cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou

III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com
redução de quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de
ofício e de cem por cento sobre o valor do encargo legal.

§ 3o O requerimento do parcelamento abrangerá, obrigato-
riamente, todos os débitos de que trata este artigo, no âmbito de cada
um dos órgãos, ressalvado o disposto no § 4o.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas
e às multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias
acessórias e de infrações à legislação penal e eleitoral, inscritas ou
não em Dívida Ativa da União.

§ 5o A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado
superior ao indicado no § 1o poderá ser parcelada desde que o valor
excedente ao limite máximo fixado seja quitado à vista e sem as
reduções previstas neste artigo.

§ 6o A dívida objeto do parcelamento será consolidada na
data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações
que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos do § 2o, não
podendo cada prestação mensal ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) no caso de pessoa física; e

II - R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa jurídica.

Seção II
Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes

de Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI e dos
Programas REFIS e PAES

Art. 2o Poderão ser pagos ou parcelados, nas condições deste
artigo, a totalidade dos débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria
da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de maio de
2008, decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de ma-
térias primas, material de embalagem e produtos intermediários re-
lacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-
tributados.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos cons-
tituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo
em fase de execução fiscal já ajuizada, que foram indevidamente
aproveitados na apuração do IPI.

§ 2o Os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos
ou parcelados da seguinte forma:

I - à vista ou parcelados em até seis meses, com redução de
cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos
juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até vinte e quatro meses, com redução de
oitenta por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos
juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou

III - sem qualquer redução de multas, de juros ou de en-
cargos legais, no caso de:

a) parcelamento em até sessenta meses; ou

b) parcelamento em até cento e vinte meses, desde que a
primeira parcela corresponda a, no mínimo, trinta por cento da to-
talidade dos débitos consolidados.

§ 3o O valor mínimo de cada prestação, em relação aos
débitos consolidados na forma deste artigo, não poderá ser inferior a
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 4o Alternativamente à regra contida na alínea 'b" do inciso
III do § 2o, que estipula o pagamento de trinta por cento da totalidade
dos débitos consolidados na primeira parcela, o sujeito passivo poderá
optar pelo pagamento mensal de três prestações do parcelamento
durante os primeiros doze meses, retornando ao pagamento de uma
prestação mensal, a partir do décimo terceiro mês.

Art. 3o Os sujeitos passivos operantes pelo Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de
abril de 2000, e do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei
no 10.684, de 30 de maio de 2003, poderão optar pelo pagamento ou
parcelamento do saldo remanescente dos débitos consolidados em
cada um dos programas na forma dos §§ 2o e 3o do art. 2o.

§ 1o Para os fins de que trata o caput serão restabelecidos à
data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes
ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos
legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso.

§ 2o Computadas as parcelas pagas até a data da solicitação
do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que
houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições
previstas no § 2o, incisos I e II, do art. 2o.

§ 3o A opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata
este artigo importará na desistência compulsória e definitiva do RE-
FIS e do PAES, conforme o caso.

Seção III
Das Disposições Comuns aos Parcelamentos

Art. 4o Aos parcelamentos de que tratam os arts. 1o e 2o desta
Medida Provisória não se aplicam o disposto no § 1o do art. 3o da Lei
no 9.964, de 2000, no § 2o do art. 14-A da Lei no 10.522, de 2002, e
no § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 2003.

Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que tratam os arts. 1o

e 2o desta Medida Provisória importa confissão irrevogável e ir-
retratável da totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito
passivo na condição de contribuinte ou responsável, configura con-
fissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e
condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas
as condições estabelecidas nesta Medida Provisória.

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso,
na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em
outros parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e
renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a
referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com
resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 do Código de
Processo Civil, até a data do requerimento do parcelamento.

Art. 7o A opção pelo pagamento à vista ou pelos parce-
lamentos de débitos de que tratam os arts. 1o e 2o desta Medida
Provisória deverá ser efetivada até o último dia útil do terceiro mês
subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória.

Art. 8o A inclusão de débitos nos parcelamentos de que
tratam os arts. 1o e 2o desta Medida Provisória não implica novação
de dívida.

Art. 9o As reduções previstas nos arts. 1o e 2o desta Medida
Provisória não são cumulativas com outras previstas em lei e serão
aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.

Parágrafo único. Na hipótese de anterior concessão de re-
dução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos
legais em percentuais diversos dos estabelecidos nos arts. 1o e 2o

desta Medida Provisória, prevalecerão os percentuais nela referidos,
aplicados sobre os respectivos valores originais.

Art. 10. Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a
serem pagos ou parcelados nos termos dos arts. 1o e 2o desta Medida
Provisória, serão automaticamente convertidos em renda da União,
aplicando-se as reduções para pagamento à vista ou parcelamento
sobre o saldo remanescente.

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições
de que tratam os arts. 1o e 2o desta Medida Provisória:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de ar-
rolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução
fiscal ajuizada; e

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União,
abrangerão inclusive os encargos legais, quando devidos.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas
competências, editarão os atos necessários à execução dos parce-
lamentos de que tratam os arts. 1o e 2o desta Medida Provisória,
inclusive quanto à forma e o prazo para confissão dos débitos a serem
parcelados.

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos
previstos nos arts. 1o e 2o desta Medida Provisória as disposições dos
arts. 10 a 13, do caput e dos §§ 1o e 3o do art. 14-A e do art. 14-B
da Lei no 10.522, de 2002.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei no

10.522, de 2002, aos parcelamentos de que tratam os arts. 1o e 2o

desta Medida Provisória.

CAPÍTULO II
DA REMISSÃO

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional,
inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de de-
zembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor
total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais).

§ 1o O limite previsto no caput deve ser considerado por
sujeito passivo, e, separadamente, em relação:

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âm-
bito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - aos débitos decorrentes das contribuições sociais pre-
vistas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei
no 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de subs-
tituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas
outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e

III - aos demais débitos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será
apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da pessoa
jurídica.

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quan-
tias pagas.

CAPÍTULO III
DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO

Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição -
RTT de apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários
decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela
Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 36 e 37 desta
Medida Provisória.

§ 1o O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que dis-
cipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis,
buscando a neutralidade tributária.

§ 2o Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será op-
tativo, observado o seguinte:

I - a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a apli-
cação do regime em um único ano-calendário;

II - a opção a que se refere o inciso I deverá ser manifestada,
de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fis-
cais da Pessoa Jurídica 2009;

III - no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos
trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual
diferença entre o valor do imposto devido com base na opção pelo
RTT e o valor antes apurado deverá ser recolhida até o último dia útil
do mês de janeiro de 2009 ou compensada, conforme o caso;

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de
2009, a opção deverá ser manifestada, de forma irretratável, na De-
claração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2010.

§ 3o Observado o prazo estabelecido no § 1o, o RTT será
obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apu-
ração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou
arbitrado, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, da
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social - COFINS.
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